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RECONHECE O PÃO DE COCO COMO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO-CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ RESOLVE:

Art. 1º Fica reconhecido o Pão de Coco como Patrimônio Histórico-Cultural e Imaterial do Estado do
Ceará, em razão de sua relevância histórica, gastronômica e cultural para a identidade do povo cearense.

Art. 2º O Poder Público, por meio dos órgãos competentes, poderá promover e apoiar a realização de
eventos, publicações e outras iniciativas que visem a valorização e preservação do Pão de Coco, bem
como sua divulgação dentro e fora do Estado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Plenário, 9 de abril de 2025.

 

 

ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

O Pão de Coco é uma iguaria genuinamente cearense, nascida da criatividade e do saber popular das
padarias locais. Com uma receita baseada em ingredientes simples como farinha de trigo, coco ralado,
leite de coco, açúcar e ovos, essa delícia de textura macia e sabor adocicado, com o aroma inconfundível
do coco fresco, conquistou um lugar especial no cotidiano alimentar do povo cearense.

Símbolo da nossa identidade gastronômica, o Pão de Coco transcende a culinária e se firma como um elo
entre gerações, presente em momentos afetivos, celebrações populares, cafés em família e lanches à
beira-mar. Está incorporado às tradições do nosso povo, evocando memórias afetivas e reforçando laços
culturais, tanto no litoral quanto no interior do Estado.

Além de seu valor afetivo e simbólico, o Pão de Coco possui grande relevância econômica. O setor de
panificação no Ceará, responsável por sua produção, movimenta toda uma cadeia produtiva, gerando
milhares de empregos diretos e indiretos, desde fornecedores de matérias-primas até pequenos
comerciantes e vendedores ambulantes. Destaca-se, especialmente, o aumento expressivo nas vendas
durante a Semana Santa, período em que a demanda por essa iguaria cresce consideravelmente,
aquecendo o comércio e impulsionando a economia local.

Reconhecer o Pão de Coco como Patrimônio Histórico-Cultural e Imaterial é valorizar as padarias e
confeitarias que mantêm viva sua receita tradicional, além de incentivar sua produção e consumo,
garantindo sua perpetuação para as futuras gerações. Trata-se de uma medida de proteção à nossa herança
gastronômica, que fortalece não apenas a cultura, mas também o turismo e a economia regional.

Entre as ações que podem ser incentivadas a partir do reconhecimento desse patrimônio, destacam-se: a
inclusão do Pão de Coco no Inventário de Referências Culturais do Ceará; a criação de um roteiro
gastronômico que valorize os estabelecimentos que produzem a iguaria; a realização de eventos e
festivais que celebrem sua história e importância; campanhas de divulgação que promovam o Pão de
Coco como símbolo da culinária cearense; e apoio aos produtores locais, por meio de linhas de crédito e
programas de capacitação.

Diante disso, peço o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei, como forma
de garantir o devido reconhecimento, valorização e preservação do Pão de Coco, patrimônio vivo da
cultura e da economia do Estado do Ceará.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
10/04/2025

LIDO NA 26ª (VIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
D O  E S T A D O  D O  C E A R Á , E M 10 D E A B R I L  D E 2 0 2 5 .
CUMPRIR PAUTA

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 1538 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 10 de Abril de 2025

REQUER SEJA DETERMINADA. A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei nº 264/2025 - Autoria do Deputado Romeu Aldigueri – Reconhece o Pão de Coco como Patrimônio Histórico-Cultural

e Imaterial do Estado do Ceará e dá outras providências.

Justificativa:

JUSTIFICATIVA

A Proposição indicada necessita que seja tramitada em regime de urgência, por se tratar de matéria de relevância cultural para o

Estado do Ceará, tendo em vista que destaca patrimônio da cultura alimentar de nosso Estado. 

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento de urgência.

   Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 10 de abril de 2025.

Sala das Sessões, 10 de Abril de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO

Página 1 de 2
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Requerimento Nº: 1538 / 2025

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 10.04.2025

Data Leitura do Expediente: 10.04.2025

Data Deliberação: 10.04.2025

Situação: Aprovado

___________________________________________________________________________________________________________

Data do encaminhamento da Comunicação Legislativa: 10.04.2025

Encaminhamento da Comunicação Legislativa: Requerimento devolvido ao Departamento Legislativo para as devidas providências.
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROJETO DE LEI Nº 264/2025

AUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

MATÉRIA: RECONHECE O PÃO DE COCO COMO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER
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Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
artigo 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 264/2025.

 

 

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

Art. 1º Fica reconhecido o Pão de Coco como Patrimônio Histórico-Cultural e Imaterial do Estado do
Ceará, em razão de sua relevância histórica, gastronômica e cultural para a identidade do povo cearense.

 

Art. 2º O Poder Público, por meio dos órgãos competentes, poderá promover e apoiar a realização de
eventos, publicações e outras iniciativas que visem a valorização e preservação do Pão de Coco, bem
como sua divulgação dentro e fora do Estado.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

 

 

Preliminarmente, importa destacar, no que concerne à competência legislativa, que os Estados se
organizam e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].caput
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Antes de tudo, para tornar mais didático o enfrentamento da temática que compõe a presente proposição,
oportuno capitular o entendimento desta Procuradoria na análise do Parecer sobre a matéria: “Reconhece
o Pão de Coco como Patrimônio Histórico Cultural e Imaterial do Estado do Ceará e dá outras

 que objetiva valorizar as padarias e confeitarias que mantêm viva sua receita tradicional,providências”,
além de incentivar sua produção e consumo, garantindo sua perpetuação para as futuras gerações. 
Trata-se de uma medida de proteção à nossa herança gastronômica, que fortalece não apenas a cultura,
mas também o turismo e a economia regional.

 

O presente projeto de lei versa sobre tema afeto ao patrimônio histórico e cultural, nos termos do art. 24,
inc. VII, in verbis:

 

Art.24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

 

A União, no exercício da competência legislativa concorrente e em conformidade com o § 3o do art. 215
da Constituição Federal[2], editou a , que Lei Federal n° 12.343/2010 Institui o Plano Nacional de
Cultura - PNC, cria o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras
providências.

 

Com efeito, a competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados (CF/88, art. 24, § 2º)[3].

 

Em vista disso, encontra-se em vigência, no âmbito do Estado do Ceará, a , que Lei nº 13.078/2000
Dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do

, órgão colegiado, de assessoramento cultural,  [4].Ceará vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto

 

Posteriormente, o Estado do Ceará editou, ainda, a , que, por sua vez, Lei nº 18.232/2022 Institui o código
do patrimônio cultural do Estado do Ceará, e cria o Sistema Estadual do patrimônio cultural do Ceará,
prescrevendo que constituem patrimônio cultural estadual os bens de natureza material e imaterial,
tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória

[5]dos diferentes grupos formadores da sociedade cearense e brasileira.

 

Dentro da mesma lei, a Seção VII, inserida no Capítulo II – Das Formas de Reconhecimento e
Acautelamento, determina a forma de registro do patrimônio cultural, atribuindo competência para o
devido processo administrativo à Copam (Coordenadoria de Patrimônio Cultural e Memória), à Coepa
(Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural) e à Secult (Secretaria da Cultura do Estado),
cada órgão com seu conjunto de incumbências, conforme se extrai dos artigos aqui colacionados:
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Art. 59.  O Registro constitui instrumento acautelatório que objetiva a
proteção do patrimônio cultural percebido, principalmente, na dimensão

 cuja preservação seja de interesse público por meio da  implementação imaterial
de ações de reconhecimento, salvaguarda, valorização e aplicação de limitações
administrativas na forma estabelecida nesta Lei.

 

§ 1.º Considera-se dimensão imaterial, para os fins desta Seção, os saberes, as
celebrações, os lugares, as formas de expressão e as outras práticas dos grupos,
das coletividades e comunidades, integrantes dos modos de viver, manifestos nas
culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e de outros grupos participantes da
sociedade, como parte do seu repertório de referências culturais transmitido de
geração a geração, contribuindo com a promoção ao respeito à diversidade
cultural e à criatividade humana.

 

(...)

 

Art. 60. A solicitação de inscrição nos Livros de Registro poderá ser realizada por
qualquer pessoa ou entidade, por meio de processo administrativo, devendo conter
os seguintes dados e documentos:

(...)

 

Art. 61.  Recebida a solicitação, a  Secult, por meio da Copam, analisará a
conveniência e a oportunidade quanto ao Registro. 

(...)

 

Art. 62.  Instaurado o processo administrativo para Registro, com parecer
favorável da Copam, serão realizados estudos complementares, visitas técnicas,
reuniões com os grupos e coletivos, a fim de produzir avaliação inicial de mérito
para fins do Registro do patrimônio imaterial, com a emissão, ao final, de parecer
técnico conclusivo.

(...)

 

Art. 63.  Os critérios de avaliação para o reconhecimento do mérito do bem
cultural para fins de Registro serão definidos pelo Coepa e publicados em portaria
do dirigente máximo da Secretaria da Cultura.
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Parágrafo único.  A Copam, ouvido o Coepa, poderá estabelecer outros critérios
que considere relevantes para fins de instauração do processo de Registro.

(...)

 

Art. 66.  Concluídos os estudos para Registro, o processo administrativo será
enviado ao Coepa para deliberação.

 

§ 1.º Aprovado o processo de Registro, a Secult publicará na imprensa oficial
e divulgará em seu sítio eletrônico o aviso da decisão de Registro.

 

§ 2.º Se a decisão for desfavorável ao Registro, o processo será arquivado.

 

§ 3.º Os interessados poderão apresentar impugnação à decisão em até 30 (trinta)
dias após a publicação do aviso da decisão.

 

§ 4.º  Sendo a decisão favorável ao Registro, o processo será enviado para
homologação por decreto do Poder Executivo.

 

§ 5.º Após publicação do decreto, o bem será inscrito no Livro correspondente e
receberá o título de Patrimônio Cultural Imaterial do Ceará.

 

DA EMENDA MODIFICATIVA:

 

Dessa forma, diante desse contexto, esta Procuradoria vinha emitindo parecer em sentido contrário, haja
vista que no âmbito do Estado do Ceará, o patrimônio cultural imaterial tem seu processo de registro
efetuado pelos órgãos acima citados, com deliberação final realizada pela Coepa e publicação do

; o que ensejaria em uma inconstitucionalidade dedevido registro por meio da Secult (art. 66, 1º)
natureza formal.

 

Contudo, nesses casos, a Comissão de Constituição e Justiça desta Casa Legislativa vem indicando a
inserção de uma emenda modificativa a tais proposições, a exemplo do que ocorreu nos PLs 1078/2023 e
622/2024, alterando as disposições propostas para que o bem a que se busca reconhecer como
“patrimônio histórico imaterial” seja considerado “como destacada relevância histórica e cultural”.
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Assim, visando unificar o posicionamento desta Procuradoria Geral com a Comissão de
Constituição e Justiça, propõe-se uma Emenda Modificativa à Ementa, assim como ao artigo 1º do
Projeto em apreço, na forma do artigo 222, parágrafo 3º do Regimento Interno desta Casa de Leis,
para que fique com a seguinte redação,

 

 

Art. 1º Fica  o Pão de Coco como declarado bem de destacada relevância histórica e
 do Estado do Ceará, em razão de sua relevância histórica, gastronômica ecultural

cultural para a identidade do povo cearense.

 

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

Importante observar a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a que se refere a
Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais;

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do

[6].mencionado artigo

 

 

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

 

 III – leis ordinárias;
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Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

 

II – projeto:

(...)

 

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;    

 

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, uma vez observadas as considerações acima elaboradas, opinamos pelo PARECER
 ao regular trâmite da presente proposição, FAVORÁVEL desde que adotada a Emenda Modificativa

acima indicada (art. 222, parágrafo 3º, do Regimento Interno).

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo.
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CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2] Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento
cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:          

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;          

II produção, promoção e difusão de bens culturais; 

[3] Art. 24. (...)

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos
Estados.

[4] Art. 1º  Fica instituído o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do
Ceará, órgão colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto.

Art. 3º São atribuições do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará
as que se seguem:

III  - cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico, bibliográfico e
paisagístico do Estado, na conformidade da Legislação Federal e da Estadual referente ao assunto;

[5] Constituem patrimônio cultural estadual os bens de natureza material e imaterial, tomadosArt. 3.º 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes
grupos formadores da sociedade cearense e brasileira.

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, o patrimônio cultural deverá ser compreendido de forma
integral, englobando simultaneamente dimensões materiais e imateriais, sendo tais dimensões tratadas
separadamente somente para fins de operacionalização das ações e das políticas públicas que compõem
o Siepac.

 

[6] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM. Aprovado em 10/04/2025.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER
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GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 264/2025

 (Autoria do Deputado Romeu Aldigueri)

 

 

RECONHECE O PÃO DE COCO COMO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL
E IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se do  proposto pelo Deputado Romeu Aldigueri, que reconhecePROJETO DE LEI Nº 264/2025,
o pão de coco como patrimônio histórico-cultural e imaterial do Estado do Ceará e dá outras
providências.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que “O Pão de Coco é uma iguaria genuinamente
cearense, nascida da criatividade e do saber popular das padarias locais. Com uma receita baseada em
ingredientes simples como farinha de trigo, coco ralado, leite de coco, açúcar e ovos, essa delícia de
textura macia e sabor adocicado, com o aroma inconfundível do coco fresco, conquistou um lugar
especial no cotidiano alimentar do povo cearense.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade do projeto ora examinado.

Referido Projeto de visa que reconhecer o pão de coco como patrimônio histórico-cultural e imaterial do
Estado do Ceará.

A matéria em apreciação é de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da
Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras
competências ou que seja vedado a este ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a
organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente
respectivo para tal autoadministração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a
devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

Entretanto, tendo em vista que a declaração de patrimônio cultural e imaterial ser de competência do
Poder Executivo, por meio da Secretaria de Cultural, após ouvido o Conselho Estadual de Preservação do
Patrimônio Cultural – COEPA, e ainda supervisionada pelo IPHAN, entendemos que não cabe a
apresentação da proposta dessa forma, tendo em vista, atentar contra o princípio da Separação dos
Poderes, como rege o artigo 2º, da Constituição Federal de 1988 e da invasão de competência reservada
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ao Poder Executivo. Portanto, para que a ideia do nobre parlamentar seja aproveitada, estamos propondo
algumas alterações no presente projeto, para que o mesmo se amolde à nossa Constituição e para que seja
aprovada a propositura do parlamentar, autor. Para tanto sugerimos a modificação de seu texto legal,
ficando a ementa e o artigo 1º com a seguinte redação:

 

DECLARA O PÃO DE COCO COMO BEM DE
 DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICO E

 DO ESTADO DO CEARÁ E DÁCULTURAL
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Art. 1º Fica  o Pão de Coco como  declarado bem de destacada relevância Histórico e
 do Estado do Ceará, em razão de sua relevância histórica, gastronômica e culturalCultural

para a identidade do povo cearense.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do , deProjeto de Lei n° 264/2025
autoria do Deputado Romeu Aldigueri, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL COM

 à regular tramitação da presente Proposição.MODIFICAÇÃO,

 

 

É o parecer.

 

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE CULTURA E

ESPORTE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Alysson Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Sim, aprovado em 10.04.2025
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM, PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO               

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP GUILHERME LANDIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

PARECER
16/04/2025

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 264/2025 -   RECONHECE O
PÃO DE COCO COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL E
IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo Deputado Romeu Aldigueri e coautoria de demais
parlamentares, que reconhece o pão de coco como patrimônio histórico-cultural e imaterial do estado do
Ceará e dá outras providências.

Em sua justificativa argumenta que:

“O Pão de Coco é uma iguaria genuinamente cearense, nascida da
criatividade e do saber popular das padarias locais. Com uma receita
baseada em ingredientes simples como farinha de trigo, coco ralado, leite de
coco, açúcar e ovos, essa delícia de textura macia e sabor adocicado, com o
aroma inconfundível do coco fresco, conquistou um lugar especial no
cotidiano alimentar do povo cearense. Símbolo da nossa identidade
gastronômica, o Pão de Coco transcende a culinária e se firma como um elo
entre gerações, presente em momentos afetivos, celebrações populares,
cafés em família e lanches à beira-mar. Está incorporado às tradições do
nosso povo, evocando memórias afetivas e reforçando laços culturais, tanto
no litoral quanto no interior do Estado. Além de seu valor afetivo e
simbólico, o Pão de Coco possui grande relevância econômica. O setor de
panificação no Ceará, responsável por sua produção, movimenta toda uma
cadeia produtiva, gerando milhares de empregos diretos e indiretos, desde
fornecedores de matérias-primas até pequenos comerciantes e vendedores
ambulantes. Destaca-se, especialmente, o aumento expressivo nas vendas
durante a Semana Santa, período em que a demanda por essa iguaria cresce
consideravelmente, aquecendo o comércio e impulsionando a economia
local. (...)”
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Nos termos do artigo 54, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno, a presente proposição foi
devidamente apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido parecer
favorável com modificação.

Cumpridas as exigências regimentais, a matéria foi encaminhada a esta Comissão para emissão do
competente parecer.

É o relatório. Segue o voto.

II – ANÁLISE

Sobre a iniciativa do processo legislativo, a proposição está prevista no art. 60, inciso I da Constituição
Estadual, assim como nos artigos 200, II e 209, II do Regimento Interno desta Casa Legislativa, :in verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais;

(...)

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além
daproposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competênciado
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Em relação a iniciativa da proposição, não verificamos quaisquer óbices a esta, uma vez que se adequa
ao   proposto   no   art.   60,   I,   da   Constituição   Estadual,   que   prevê   a   competência   residual   dos
deputados estaduais, desde que a proposta não esteja adequada ao art. 60, §2º do mesmo diploma legal,
que trata de objeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

O projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização. Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da
regimentalidade e técnica legislativa.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
em relação ao Projeto de Lei 264/2025, ofertamos , nos termos delineados.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
22/04/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 27ª (VIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE ABRIL DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 29ª (VIGÉSIMA NONA)   SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE ABRIL DE 2025..

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 30ª (TRIGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE ABRIL DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SESSENTA E 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Fica declara

cultura do Estado do Ceará, em razão de sua relevância histórica, gastronômica e cultural para a 
identidade do povo cearense. 

Art. 2.º O Poder Público, por meio dos órgãos competentes, poderá promover e apoiar a 
realização de eventos, publicações e outras iniciativas que visem 
de Coco, bem como sua divulgação dentro e fora do Estado.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data d
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

Fortaleza, 15 de abril de 2025. 
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 

 

 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SESSENTA E SETE

 
 

RECONHECE O PÃO DE COCO COMO 
DESTACADA RELEVÂNCIA 
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Fica declarado o Pão de Coco como bem de destacada relevância 
do Estado do Ceará, em razão de sua relevância histórica, gastronômica e cultural para a 

O Poder Público, por meio dos órgãos competentes, poderá promover e apoiar a 
ização de eventos, publicações e outras iniciativas que visem à valorização e preservação do Pão 

de Coco, bem como sua divulgação dentro e fora do Estado. 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

 
DEP. ROMEU ALDIGUERI
PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 
 
DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 
 
DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 

SETE 

RECONHECE O PÃO DE COCO COMO BEM DE 
DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E 
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

bem de destacada relevância histórica e 
do Estado do Ceará, em razão de sua relevância histórica, gastronômica e cultural para a 

O Poder Público, por meio dos órgãos competentes, poderá promover e apoiar a 
valorização e preservação do Pão 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
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3DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº071 | FORTALEZA, 16 DE ABRIL DE 2025

Art. 2.º O Dia Estadual para Celebrar a Amizade entre os Animais de Estimação e os seus Tutores tem como principais objetivos:
I − incentivar a adoção responsável e a conscientização sobre o cuidado com os animais de estimação;
II − promover eventos e ações que fortaleçam o vínculo afetivo entre animais e tutores;
III − divulgar informações sobre direitos dos animais, prevenção de maus-tratos e bem estar animal.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.230, de 16 de abril de 2025.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Sargento Reginauro, De Assis Diniz,
Emília Pessoa, Danniel Oliveira, Felipe Mota, Guilherme Landim, Alysson Aguiar,
Jô Farias, Marcos Sobreira, Missias Dias, Salmito, Simão Pedro e Nizo Costa)

RECONHECE O PÃO DE COCO COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarado o Pão de Coco como bem de destacada relevância histórica e cultura do Estado do Ceará, em razão de sua relevância histórica,

gastronômica e cultural para a identidade do povo cearense.
Art. 2.º O Poder Público, por meio dos órgãos competentes, poderá promover e apoiar a realização de eventos, publicações e outras iniciativas que

visem à valorização e preservação do Pão de Coco, bem como sua divulgação dentro e fora do Estado.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº36.517, de 15 de abril de 2025.

DESIGNA PREGOEIRO, NA FORMA DA LEI COMPLEMENTAR Nº65, DE 3 DE JANEIRO DE 2008, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OGOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição prevista no Art. 88, VI, da Constituição do Estado do Ceará, CONSIDERANDO
o teor do NUP 13001.010143/2025-28, CONSIDERANDO a instituição do Sistema de Licitações do Estado do Ceará, na forma da Lei Complementar nº
65, de 03 de janeiro de 2008; DECRETA:

Art. 1º Fica designado para o exercício da função de Pregoeiro, conforme Art. 5º da Lei Complementar nº 65, de 03 de janeiro de 2008, até ulterior
deliberação, concedendo-lhe a Gratificação por Encargo de Licitação de que trata o Art. 5º, incisos I e II, da referida Lei Complementar, no seu valor atualizado.

NOME MATRÍCULA/CPF A PARTIR DE

OSIRIS DE CASTRO OLIVEIRA FILHO 103443-1-X Data de circulação no DOE

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos 15 dias do mês de abril de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA CC Nº21/2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no exercício das atribuições legais conferidas pelos §§1º, 2º e
3º, do art. 31, da Lei Estadual nº 11.714, de 25 de julho de 1990, do art. 50, da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, bem como art. 71, inciso
I e parágrafo único do Decreto n° 33.417, de 30 de dezembro de 2019, CONSIDERANDO necessidade de conferir continuidade a gestão administrativa da
Casa Civil, RESOLVE: Art. 1º Fica designado, no período de 19 a 27 de abril de 2025, JOSÉ FLÁVIO BARBOSA JUCÁ DE ARAÚJO, Secretário-Exe-
cutivo de Integração e Governança, para responder, interina e cumulativamente, pelo expediente do cargo de Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, no
âmbito da estrutura organizacional da Casa Civil, em decorrência de viagem para tratar de assuntos do interesse do Governo do Estado do Ceará. Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. CASA CIVIL, em Fortaleza, aos 16 de abril de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº076/2025 -O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER
½ (meia) diária, aos SERVIDORES pertencentes a estrutura da Secretaria da Igualdade Racial, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem,
com a finalidade de participarem de evento oficial, de acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 2º; I, art.16, classe II, do anexo I do Decreto Nº 35.922, de 27 de
março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil, conforme
disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 10 de abril de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº076/2025, DE 10 DE ABRIL DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

LUCAS MATEUS
SOBRINHO DE LIMA

Orientador
de Célula 30000110 II 07/02/2025 A serviço da Secretaria da Igualdade

Racial no município de Tururu - CE 1/2 R$ 131,43 ***** R$ 65,72

THAMIRA REIS
SANTANA NEVES Coordenadora 30000102 II 07/02/2025 A serviço da Secretaria da Igualdade

Racial no município de Tururu - CE 1/2 R$ 189,26 ***** R$ 65,72

TOTAL: R$ 131,44

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº078/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria 014/2025-CC, de 27 de março de 2025, publicada no
Diário Oficial de 28 de março de 2025, RESOLVE CONCEDER 2 e ½ (duas meia) diárias, aos SERVIDORES pertencentes a estrutura da Secretaria da
Igualdade Racial, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem, com a finalidade de participarem de evento oficial, de acordo com o art. 1°, art.
4º e seu § 2º; I, art.16, do Decreto Nº 35.922, classes I e II do Anexo I da Portaria nº 143/2025 de 18 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 19
de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil, conforme disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 18.310, de 17
de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 14 de abril de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Republicada por incorreção.
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